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PREGÃO 	 ESENCIAL PARA REGISTRO DE 	 EO .N° 024/2020. 	•.• 	.. . 	•1 

C0h7nATO N' 294/2020 

Ter 	de Contrato 	Q  29412020 ortginario do 
Pi. o Presencial de .W1  024/2020 (SRP) e Ata 
de Registro de Preços a° 004/2020, para 

ro 	do 	materiais 	e 	insumos 	para 

amento e combate a pandemia do Covid 
19 no Municipio, que entre si celebram, o Fundo 

n cpal de Assistência 	Social, atrives 	da 
wra Municipal de Boa Vista do Tuprn e a 

empresa A & 5 COMERCIO DE PRODUTOS E 
.TERXA15 	HOSPITALARES 	LTDA, 
brne segue. 	. 	......... 	.. 	. i 

O Município de Boa ita dei pii, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Muncial de L 	têrtcii Social inScrita no CNPJ sob n° 13.796 303,10001-: 
D4, localizado a Rua Manoel Vitonno, s/n, Centro, Boa Vsta do Tupim, Bahia, CEP 46 835-000, 

i ient 	oP2isenta lo 	t 	ato por seu ' 	eito 	Lnicipat, Sr Ielder topes Campos, 
eiro, 	o, po 	lo 	G r0 	507 	11 e 	P nO 	2/10 395-68, e a Gestora do 

- undo Municipai de Assistêncii Social, Sr 	Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
rtadora do P 	1 54685 	e CP 	° 007 558 775 55, ambos residentes e domiciliados 

ot cidade de 	V;sta do Tipn, riest TEstado, 	~, nté denomnado MUNj 	e.a 
empresa A & 5 COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNP3 
no 21937 23B/0001-02, sediada a Travessa Jose Rocha, n° 14 E, Pau da Urna, Salvador - 
BA, CEP 41.235-090,.. neste ato iepreentada pelo Sr Renato Almeida Santos, CPF 
819,472.915-.72, denominando se a partir de agora CONTRATADO, resolvem fli mar o presente 
Termo de Contrato com base no Edital de Pregão Presencial n° 02412020 e Ata de 
Registro de Preco -  ne,  00412020, regido no que coiber, pela Ler Federal ri'.' 8666, de 21 
de junho de 19 	e 	r 	açs 	ibse,uentes 	e p&as cláusulas e condições abaixo 
etabetecrdas 

CLhUSULA PRME1 

1 1 Constitui o objeto do orasente rnrtrte o fornecimento de materiais e insumo para 
enfrentamento e contn a psodeia or 	J4d 19 no Mwidplo de Boa Vista do 
Tuplm, cc' dorme autoi za 	 essc 	. 	wo mstauraro oii este fio 
tomo a pr.usta apresentJ. 	. 	qt 	dinuente de transi içao ntegr3 ate 
instrumento, a seguir descntos 

TM 
--*-. 
DESCR1OJ 

................ 	. 	.. 
TEMARCA V 

UNT. TOTAL 
j Másc'ar95PFF2 	j 

Terr 	rneb 	( 	l 	pr 
5QO ?1i-Q 4165 

20 med ç 	de fbr 	para' em 1 1 1ILCIJS 215 00 1 075,00 

______ 	-- 	 L)R TOTAL DOS ITENS 1 
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CLÁUSULA SEGUNDA  UNDA - RJE D )(O çp 

2,10 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR E CONDIÇÕES QE PAGAMENTO. 

3.10 valor global deste contrato é de R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais), 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
do produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Régularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 
dentro do seu prazo de validade. 

CLÁUSULA QUARTA -« P(TAÇÀO 	 IA: 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

02.11.02 	FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL E PROM, DO TRAB. E CIDADANIA 
2092 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
33.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, e validade da Ata de Registro de Preços que a originou, salvo na ocorrência da hipótese 
do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA SE1,k- .9 	JjES DASjRTES 

6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
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Efetuar os pwrnentos à C tratada de acordo com as cordçôes de preço e prazo 
be1ecdas, dest e que wmp as todas as bmafldades e::éxilgências~I~Onto 

contratual;  

d) PrÓxn. onar todas as fac'bdades necessárias a boaexecuço da forneomento 

/ ciover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto, 

f) Exercer a fiscalização da execucà0 do objeto deste contrato, mediante pessoal credeoado 
do Fundo Municipal de 	Social ia pessoa de sua Secretna Sr Eemnda Santa 
Barbara Nascimento Santos ou quem esta 'i c 	sem Que..reduza nem exdua a 
responsabdade do 	V T400 E'ti fiscazaço 	rdda no exUuswo interesse na 
Adrnmstraço, representada na oport,inidade CONTRXIANTE Reserva-se a Fscauzaçào a 
direito r,  a autor 	e para resolver quaqier caso duvidoso ou omissão no previstos nc Edital 
de L;. ço, na 	de Regstro oe P eços, nas Lo S. r<3guleméntos, ou tudo quanto, direta ou 

tnente, se rebdoneom o objeto ,  deste 

62- Constitui obrigação do contratado 

a) rornecei o objeto  de acorda com is espec Pcaçfee e nas condiçesestabeleddas no edital 
de licitação 	de Registro de preçcs e pposta apresentacki na sede do munlopio de Soa 
Vista do Top 

b) R'o 	tegrabnente peh 	 direta ou indiretamante, ao patrimônio do 
 decorrêncIa de a. 	 empre'ados ou prepostos, não se 

exduínda ou teduzindo essa resparis 	 l 	ção ou do acompanhamento 
realizado pela COFÍRATAN rE, 

C). Manter 	nas mesmas conoçoes de hâbihtação egidas na Contratação durante sua 
vigência, 

d) Responsabilizar-se por todos os cosos diretos e indiretas cite a entrega do produto nos 
locais indicados nas Ordens de Fornecimento, 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisnr ônus e encargos decorrentes da legislaçãg fiscai 
(Federal, Estadual e Muncip&) e da Leç 	ço social, previdenciána, trabalhista e comercial, 
decorrentes daexecução do presente contrato, 

f) Facilitará ação  da Fiscalizacão, fmecendo informaçôes oi.. provenna a~a doqimentaçao 
e atendendo prontamente as observações e exigenci 	o 	i 

çj 	'lào se utilizar deste cont 	como garanua para quafruer operaào nanceira, e exemplo 
de empréstimos; 

CLAUSULA StUNA - A ACRPi 

7.1 Este Contrata podera ser rnodcado no sejontes termos 

— Unilateralmente, a critéria da Administração 

a) Quando necessário, por motivo cievidariente justificado, 

ti) Paia moeifficr'o do 	ar &- 	 reao qu redução quantítatTia do objeto 
contratual 	o li 	pe 	ido 	 Aditivo 

rrr 1 
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* Por acordo, quando 

a) Necessária a modcaço de regime ou modo de execução, por verlficaço da .nadequaço. 
cond3 	fnirías; . 	 . 	. . 	. 	. 	. . 	. 	.. 

L Nece 
 

ria a modfflcaçào da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
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g). Comportar-se de modo inidôneo; 

h). Cometer fraude fiscal 	. 	 . .. 	.. 	.: ... 

I 3 Ao CONTRATADO que niodw rias h 's abaixo relaoonadas, serão aplicadas as 
qumtes sanções, qraduadas conforme a ç 	da Infração sem prejuízo de sanções dvis 

e . , 1rnin. após o prévio processo admnist 	garantIda a ama.:de 	 .... 

103 Adiwtênda ry:e que fc r onstal i ïnfrções leves. 	. . 	. 

1032 Mtilt por a 	o 	da.entrega•  nos; 	zos abaixo dafinids: 	.. . 

- 	dcirno 	t) do valor do contrato, por dia de atraso ao prazo coatratual::. 
razo da Ordem de 	 20% do valor da contrataçõo;  . 

2 0,40% . arenta ddnios por cento) do valor do con to, por. dia ( 	riO Pf.ZQ:. 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinaçõês. 
na  primeira vez rvft,as a 20% do taor  da  

1013. As sanções previstas no item 10 deste edital são de competência exclusiva da 
PR  P- N-FEITURA, facuit a defesa do Interessado no respecttvo processo, no prazo de OS (cmco) 
uhas da abertura de atas 

10 4 Esgotas. todos os 	'os de f -  reom 	do objeto do contrato que tiverem sao 
onceddos pJ autondr LU'ITRATAt , a L TRATADA ficara automaticamentempeoida 

de participar de novasações enquanto nào ressaror os danos causados à Adm1nistraço 
Pública Municipal ou cumprir a obrlgaçõs  antes assu rmda, sem prejuízo de outras penabdades 

MS. As mt& pre tas neste EataI 	e ao. a cntero da Admmstraçào, serem aphcadas 
isoladas ou conlu'*amente com outras sanções, após prévio processo admntstratvo, garantIda 
a ampla defesa e o contra&ono, a depencier do grau da Fnfraçào cometkla pela CONTRATADA 

10 ,6, Quando aplicadas, as multas deverão si pas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias s ou em der 'Jas oo valor corrsoonr is -o valor do objeto, afias 
prévio processo ii nIstuIo, gar II.0Ja a ampld defesa e o ccrticLtono ou, arnda, cobradas 
judicialmente, a critério da Administraçõo. 

Q danos e preJdos  serão :esrç,s  à CONTRATANTE no prazo lákT*:Id 4W : 
(quarenta e cnto) horas, contado da notificaçzio admmistratwa à CONTRATADA, sob pena de 
multa 	. 	 . 	.. 	. 	. 	.. 	. 	 ........: 	: ...:..:.. ..:: i:. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OP4SøS 

11 1 O presente contrato re, e pelo dtspo na Les Federais ri° 8,666j-93 . é suas alterações 
posteriores,.  con5btuIrid. ato jundco perfeito e onfenndo as partes slgnatarlas direito 

CLAUSULA CIMAS , 	D 	 PRAZO DE ENTRUA 

111 A vigência do presente contrato será de ate go. (noventa) dias contados a partir da data 
de sua assinatura, ou quando o objeto adaujrgln føi entregue e os compromissos fInanceiros 
forem cumpi Iu,S, pri''rclo ter 	rro pi orrogado de acordo com o previsto no art 57, da 
Lei n° 8 666/93 e alto 	po 

	

:.:.. 	.:: 	. 	: 	.. 	. 	. 	... 	........:. 	:::..:: ............. 

................... ..... .... 	 .: 	 ........ 
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